
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº 201/2018



AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS SILVA, MILTON SOARES, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E RENATA FRANCO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR.
                                                      
  Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a elaboração do Plano Municipal de Agricultura Familiar.

 JUSTIFICATIVA                                





 O Plano Municipal de Agricultura Familiar é um documento de utilidade pública que deve subsidiar e direcionar todas as políticas públicas e programas voltados à agricultura familiar, a partir de um diagnóstico da situação do Município. Procedido o levantamento dos problemas e necessidades, vislumbram-se as soluções, delineando-se o planejamento das ações a curto, médio e longo prazo.






 O Plano é elaborado e atualizado a partir da realidade e das necessidades dos agricultores familiares, devendo ser construído em debate com várias entidades que representam a agricultura familiar. Nele estarão incluídas ações para atender as demandas locais e apoiar o fortalecimento da agricultura familiar.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de março de 2018.
VER. CICERO DOS S. SILVA                   VER. RENATA FRANCO
VER. MILTON SOARES               VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018           ​​​______________________________
                                                                                                                                        Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2018

Presidente  _________________________________
                              Vereador Vanderlei Baioto
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